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Autógrafo nº 25.064

Projeto de lei nº 614, de 1999

Autor: Deputado Arthur Alves Pinto - PL


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo lº - As operadoras de serviço de telefonia fixa, no Estado, quando solicitadas ficam obrigadas a fornecerem aos deficientes auditivos aparelhos telefônicos dotados de amplificadores de recepção de som.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 25 de setembro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

WALTER FELDMAN



  _________________________________,                          1º Secretário

HAMILTON PEREIRA



  _________________________________,                          2º Secretário

  DORIVAL BRAGA
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